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Projeto delel sobrefalénciastem uma sériede
problemas, diz professor da USP

27/03/2024

O projeto de lel que altera os processos de faléncia e recuperacado judicial tem boas intencdes, mas ndo houve o devido
didlogo com a comunidade que estuda os temas para a elaboracdo do texto, que contém uma série de problemas.

Essa € a perspectiva do professor de Direito Empresaria da
Universidade de S&o Paulo Francisco Satir o, que falou sobre o PL
3/2024, apresentado pelo Poder Executivo. O texto foi aprovado nesta
terca-feira (26/3) a partir de relatério da deputada federal Dani Cunha
(Unido Brasil), filha do ex-presidente da Camara dos Deputados Eduardo
Cunha.

Institui¢des ligadas a advocacia, ao Ministério Pablico e a propria

magi stratura emitiram notas oficias com criticas ao projeto. A criagédo de
uma nova figura— o gestor fiduciério — e uma concentracdo de poder
nas maos dos credores tém sido pontos citados como sensiveis.

O professor de Direito da Universidade de Sao Paulo,
Francisco Satiro

“O projeto tem uma redagdo com uma série de problemas e

incongruéncias. Entdo, com mais tempo, e uma discussdo maior com o mercado e com agueles que trabalham com isso, é
possivel ter um resultado positivo. A ideiado ministério da Economia é excelente, é necessario melhorar o resultado da
faléncia. O que se precisa, simplesmente, € se dedicar a uma redacdo que segja compativel com os objetivos’, afirma
Satiro.

| nter esses distintos

Em relac8o aos credores, 0 professor cita que alei os trata como se eles constituissem instituicdo unissona, o que ndo tem
amparo nareaidade, tendo em vista que ha varios tipos de credores com interesses diferentes.

“A lei trata credores como se fossem uma categoria tnica e sem conflitos’, diz o professor.

“ Existe uma enorme e vasta gama de conflitos entre os credores e isso precisaria ser devidamente acertado, haja vista que,
na proposta, o gestor fiduciario é contratado por alguém por parte dos credores para um determinado fim. 1sso pode vir a
prejudicar outros credores.”

A falafoi proferidadurante o I Ciclo de Debates sobre Insolvéncia Empresarial, que aconteceu na Faculdade de Direito
da Universidade de S&o Paulo, no Largo Séo Francisco. Além do PL, o professor também comentou a possibilidade de
serem fechadas as varas especializadas que tratam de faléncias.

“As varas especializadas s8o referéncias para o pais. Boa parte do que temos de jurisprudéncia e que se aplicaalel de
faléncia é formada pelas varas especializadas, foi forjada dentro das varas, e matéria de faléncia e recuperagdo judicia é
extremamente hermética, especializada, interdisciplinar, demanda uma série de outros conhecimentos e, sob 0 meu ponto
de vista, aestrutura de varas especializadas € ideal para possibilitar um resultado melhor para o jurisdicionado.”

Clique aqui para ver o video ou assista abaixo:
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